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ANf,XO II - MINUTA DO CONTRATO
coxconnÊxcrA púsr.tcl elernoxtca N' c8008/202gsErNFR{

PROCESSO .{DMTNTSTRATTVO N' 00010.202$704/0001-82

TERMo DE coNTRATo oe enesreçÀo DE sERvlÇos.
QUE FAZEM ENTRE SI O(A) -E

O fvtUNtCíptO Of CnnfeÚS, pessoa jurídica de direito publico, inscrito no CNPJ no 07.982.036/0001-
ó7. situado à Galeria Gentil Cardoso. no 20, Centro, CrateúíCE, através da SECRETARIA DE
INFRÂESTRUTURA E SERVIÇOS pÚSLICOS. neste aro representado(a) pelo(a) Sr(a) ELIAB GOMES
MOREIRÀ doÍavante denominada CONTRATANTE, e o(a)............,. inscrito(a) no

, sediado(a) na .........,doravante designada
CONTRATADA,, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) portado(a) do

................,tendo em üsta o que consta no Processo n' 00010.20250704/0001-82 e enr
observância às disposições da Lei no 14. 133, de l' de abril de 2021. e demais legislaçào aplicável, resolvem
celebrar o presente Terrno dê Conúato, mediante as cliusulas e condições a seguü enunciadas.

l. cl-Áustrl-A PRIMETRA - O&|ETO (err 92, I e tt)
l.l. O objero do presente instrumenro é CONTRATAçÃO DE. EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇAO DOS SERVIÇOS DE AMPLTAÇAO DO CEMITERIO SANTA RITÀ BR 226. BAIRRO
DOS VENANCIOS. CRATEUS/CE, ATRAVES DA SECRETARIA DE TNFRAESTRUTURA E
SERVIÇOS PUBLICOS., nas condi$es estabelecidas no Projao Brásico.

1.2. Objeto da contralaçâo:

l.3.Vinculan esta contÍatâção, independentemente de trarscÍição:
1.3.1. O Projao Brisico:
1,3.2. O Ediral da Licitação;
L3-3. A Proposta do contratadoi
I .3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. cLÁusuLA sEcuNDA-vrcÊxcr.l u pnonnoclÇÃo
2. I . O prazo de ügârcia da contrataçto é de de 120 (c€nto e vinte) dias, na forma do atigo 105 da Lei n'
14.133, de 2021.
2.1.2. O prazo de execução é de 90 (noventa) dias, conforme cronograma fisico - financeiro.

3. CLÁUSIILA TER,CEIRA - MODf,LOS DE Exf,CUÇÃO E GESTÃO CONTRATLiAIS (NTt. 92,
lV, Vll e Xvlll)
3.1. O regime de execução contratual. os modelos de gestâo e de execu@, assim como os pÍazos e

condiçôes de conclusào, entrega, observação e recebimento do objeto constâm no Projeto Básico, anexo a
este Contrato.

4. CLÁUSTILA QUARTA - SUBCONTRATÂÇÃO
4. I . Nâo sení admitida a subcontratação do objeto contratual

5. CLÁUSTTLA QTIINTA - PREÇO (ArT 9, I)
5.1. O valor totâl dâ contrâtação é de .......-.
5.2. No valor acima estào inclüdas todâs as despesas ordinárias diretas e indiraas decorrertes da execuçào
do objeto. inclusive kibutos ey'ou impostos, encargos sociais, trúalhistas, previdenciários, fiscais e

)
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comerciais incidentes, taxa de administração, frete. seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (ârr 92, V c VI)
6-L Os serviços serão recebidos proüsoriamente, de forma srmráí:i4 no ato da ortreg4 juntamente côm â

nota fiscal ou instrurnento de cobrança eqüvalsnts, pelo(a) responsivel pelo acompanhaÍnento e

fiscalização do contÍalo, para efeito de poserior verificação de sua conformidade corn as especiÍica@es
constantes neste Termo de RefeÉncia e na pÍoposta-
6.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em paÍe, quado em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de RefeÉncia e na pÍoposta, devendo ser subsituídos no prazo de l0 (dez) dias, a
contar da notificação do contrarado. à suâs custss, sem prejuízo da aplicação das penalidades-
6.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) úas, a contaÍ do Í€cebimento da nota fiscal
ou instrumento de cobrança equivalente p€la Administraçâo. após a verificação da qualidade e quantidade

do material e consequente aceitaçâo mediante termo detalhado,
6.4. O prazo para recebimento definitivo podená ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificad4
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferiçâo do atendimento das exigências
contratuais.
6.5. No caso de controversia sobre a execuSo do objao, quanto à dimensão. qualidade e quantidadg deverá
ser observado o teor do art. 143 da tei n" 14-133. de 2021. comunicando-se à ernpresa para emissâo de
Nota Fiscal no que pertine à pacela inconúoversa da execuçâo do objeto, para efeito de liqüdação e
pagâÍnênto.

6-6. O prazo para a soluçâo. pelo contÍatado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneam€nto
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Adminisnação durante a análise
prfuia à liquidação de despesa, não seni computado paa os fins do r*ebimeato definitivo.
6.7. O recebimento proüúrio ou defrnitivo nâo excluirá a responsabilidade c'ivil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabüdade ético-profissional pela perfeita execução do contralo.
6.8. Recebida a nota fiscal ou instnrmento de cob,rmça equivalente, correÍá o pÍazo tle dez dias úteis para
fins de liquidação, na forma desta seção. prorrogáreis por igual período.

6.8. L O prazo de que úata o it€m anterior serii reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação. no caso de contralações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 75 da Lei n' 14.133. &.2OZl.
6-9. Palra fins de liçidação, quando cabivel, o setoÍ competente deverá verificar se a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivâlente apresentado expÍessa os eleÍnentos necessários e essenciais do
documento. tais cômo:

a) o prazo de validade:
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão con&atante;
d) o período respectivo de execuçâo do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenç.ões tributárias cóíveis

6.10. Havendo erro na apresentação da nota §scal ou instrumento de cobrança equivalente, ou ctcunstância
que impeça a liquid@o da d,espesa, esta ficmá sobresrada dé que o mntrdado proúdencie as medidas
saneadoras, reinici do-s€ o prazo @s a corrprovaçào da ÍegulâÍí"içâo da sítuâção, sern ônus ao
conÍatânte;
6. I 1. A nota fiscal ou instrumento de cobraaça eqúvalente ileverá ser obrigatoriamente acompanhado da
cornprovação da regulaidade fiscal, constatada por meio de consultajunto ao cada§ro de fomecpdores ou
no regisao cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contrataçõ€s Públicas (PNCP) oq na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema mediante consulta aos sÍtios eletrôniaos oficiais ou à

documentaçào mencionada no art. 68 da t ei n" I 4. I 33, de 202 I .

6.12. A Administração deverá realizar consufta ao o cadaslÍo de fomecedores ou no registro cadastral
uniftcado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) para:
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a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possivel raáo que impeça a participa@ em licitação, no &nbito do órgão ou

entidade, que implique proibição de contÍalar com o Poder Público, bem como ocorràrcias impeditivas
indiretas.

ó.13. Constatando-se, junto o câdâstro de fomecedores ou no regisúo cadastral unificado dis?onivel no
Portal Nacional de Contratagões Públicas (PNCP). a situaçâo de inegularidade do contÍatado, será
providenciada sua notificação, por escrito, p a que, no pÍazo de 5 (cinco) dias úteis, Íegularize sua situâção
ou, ro mesmo prazo, apÍesente sua defesa. O prazo podená ser prorrogado urna vez. poÍ igual período, a
criteÍio do contratante.
6.14. Nâo havendo regularização ou sendo a defesa consideÍada improcedorte, o contÍatante deyerá
comunicaÍ aos órgâos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplàcia do
contratado. beÍn como quanto à existência de pagmento a ser efauado, para que sejarn acionados os meios
peÍtinentes e necessfios pa'a gramir o recóimento de seus crtíitos.
6.15. Persistindo a inegularidade, o contratante deveú adotâÍ as medidas necesúrias à rescisâo conúatual
nos autos do pÍocesso administrativo coÍrespondente, assegurada ao contratado a arnpla defesa
ó. 1ó. Havendo a efaiva execução do objeto, os pagamsrtos serão realizados normalmentg até que se decida
pela Íescisão do contralo, câso o contralado não regularize sua situaçãojunto ao o cadastro de fomecedores
ou no registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contraaçôes Publicas (PNCP).
6.17. Em arandimato ao inciso Vl do aÍt.92 dal-ei Federal no 14.133 de l" de abril de 2021. o pagamento

será efetuado no prazo de até l0 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidaçâo da despesa.

6.18. No caso de atraso pelo Contraranra os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetaÍiaÍnente entre o terÍno final do prazo de pagamento alé a data de sua efetiva realizaçâo, mediante

4licaçào do Índice Nacional de Preços ao Consurnidor Amplo (IFCA) de correção monetária.
6.19. O pagaÍnento será realizado por meio de ordem banc.ária para crédito em banco, agência e conta
coÍÍente indicâdos pelo contratado.
6.20. Será considerada data do pagarnento o dia ern que conslar como emitida a ordem bancária para
pagarnento.
ó.2 I . Quando do pagamento, seni efauada a raenção triburária prevista na legislação aplicivel.

6.21.1. lndependenteme,nte do percentual de tributo inserido na planilha quando houver, serâo
retidos na fonte, quando da realizaçâo do paganento, os perc€ntuâis estaklecidos na legislaçâo vigente.
6.22. O cantxado ÍegulâÍmenle oplfllte pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no I23,
de 2006, nâo sofrerá a retenção ributária quanto aos impostos e contribuiçôes abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagaÍnento ficará mndicionado à apresentaçâo de comprovaçâo, por meio de
docurnento oficial, de que faz jus ao tratarnento tributário favorecido previsto na referida Lei
Conplementar.
6.23.4 antecipação de pagâmento somente será permitida se propiciar sensível economia de recuÍsos ou se

Íepresentar condição indispensivel para a obtenção do bern ou para a pÍestação do serviço, conforme
detennina o § l"doút. 145 dâ lei Federal n'14.133121.

7. CLÁusuLA sÉrnal - nB.l.lUSTE (rrr 92,v)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajusáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamelto estimado-
7.2. AÉs o intenegno de um ano, a pedido do contraado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a

apli€ção, pelo contrataate. do INCC (Indice Nacional dâ Construção Ciúl). calculado pela Fundação
Genilio Vargas (FGV). exclusivanente púa as obrigações iniciadas e concluidas após a oconência da
anualidade.
7.3. Caso o(s) índic(s) estabelecido(s) para reajustunento venh{m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), ser(ão) adotado(s), em substiruição, o(s) que vie(ern) a ser
determinado(s) pela legislação então ern vigor
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7.4. Na ausência de preüsão legal quanto ao índice substituto. as paíes elegerão novo índice oficial, para

reajustanento do preço do valor remanesccnte, por meio de termo aditivo.
7.5. O reajuse será realizado por apostilamenro.

8. CLÁUSULA OTTAVA - OBRTGAÇÔES DO CONTRATANTE (srt 92, X, Xl e XtV)
8. l. São ob'rigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pelo Contratado. de âcoÍdo com o contrato e

seus anexos:
8.3. Receber o objeto no prazo e condi@s estabelecidas no Projao Básico;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeções verificadas no objeto
fornecido, pa-a que seja por ele substituído, repaado ou corrigido, no toral ou an partg às suas expensas:
8.5. Acomparúar e liselizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
8.6. Comunicar a empresa para ernissâo de Nota Fiscal ern relaçâo à parc€la incontÍoversa da execução do
objelo, psÍa efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objao,
quanto à dimensão, qualidade e quantidadg conforme o ul. 143 da l-ei n' 14.133,de20211'
8.7. Efotuar o pagamento ao Contratado do valoÍ correspondsnte à êxecução do objao. no prazo, forma e
condiçôes estabelecidos no presente Contrato e no Projeto Básico;
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções preüstâs na lei e neste Contrato;
8.9. Cientificr o órgão de representryão judicial da Advocacia4eral da União pda âdoçâo das medidas
cabíveís quando do descumprimento de obrigações pelo Contr*atado;
8.10. Explicítamente emiú decisâo sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
pÍes€nte Contrato, ressalvados os Íequerimentos mmifestamente impertinenteE meramente protelatórios
ou de nenhum interesse pa"a a boa execu$o do ajuse.

8. I 0. t. A Administr"ação terá o prazo de I (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir. aúnitida a pronogação motivad4 por igual período
Lll. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-finmceiro feitos pelo
conüatado no prazo uuíximo de I (um) mês.
8.12. Notifica os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrâtivo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.
8.13. Comunica o Contratado na hipótese de post€rioÍ alleraçâo do projeto pelo ContraÍante, no caso do
art. 93, §2', da t ei n" 14.133, de 2021.
8.14. A Adminishação não responderá por quaisquo compromissos assumidos pelo Conúatado corn
terceiÍos, ainda que ünculados à execução do contrâto, bern como por qualquer dano causado a terc:iros
ern decorràrcia de ato do Contralado, de seus ernpregados, pÍepostos ou subordinados.

9. CLÁUSUII\NONA - OBRIGAÇÔES IX) CONTRÂTAIX) (TTT 92, )UV, XVI C XVID
9. l. O Contratado deve cumprir todas as obdgâ@ constantes desile Contrato e de seus anexos, assumindo
como exclusivarnente s€us os riscos e as despesas decoÍÍentes da boa e perfeita eriecução do objeto,
observando, ainda as obrigações a seguir disposas:
9.2. ManteÍ pÍeposto aceito pela Adminisrração no local do serviço para reprcsentáJo na execução do
conüato.
9.3. A indica$o ou a manuten@ do peposo da erngesa podeni ser recusada pelo órgão ou entidâde,
desde que devidanente justificad4 devordo a ernpresa designa ouüo para o exercício da atiüdade.
9.4. Atender às determinaçôes regulares emitidas pelo fiscal do contralo ou autoridade supeÍioÍ (ârt. 137,
ll) e prestaÍ todo esclareúnento ou informação por eles soücitados;
9.5. Alocar os ernpregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com
habilitação e coúecimento adoquados, fomecendo os mdeÍiais, eqüpamotos, ferraÍnertas e utensilios
dernandados cuja quantidadg qualidqde e tecnologia deverão deÍder às recomendações de troa técnica e a

legislação de regàrci4 /'26-/(-./
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9.6. Reparar. corrigir, rernover- reconstruir ou substituir, às suas expensas. no total ou em pâÍe, no prazo
fxado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificuern vicios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.7. Responsabilizar-se pelos úcios e danos decorrentes da execução do objao, de acordo com o Código
de Defesa do Consumidor (tri n" 8.078. de 1990), bern como por todo e qualçer dano causado à
Administraçào ou terceiros nào reduzindo essa responsabilidade a fiscalizagão ou o acompanhanento da
execugão conúatual pelo Contratante, que licará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garanti4 caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos soÊidos:
9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou paÍente em linha Íet4 colâteÍal
ou por afinidade, até o terceiro graq de dirigu*e do contrâtânte ou do fiscal ou gestor do contrato, nos
termos do artigo 48, parrágrafo único, da Lei no 14.133. de 2021;
9.9. Quando úo for possível a verificagâo da regularidade no Cadastro de Fornecedores, o contsatado
deverá enhegaÍ ao setor respomável pela fiscalização do contÍáo. aré o dia trinta do mês seguinte ao da
prestação dos serviços, os seguintes documentos: I ) pÍova de regula'idade relativa à Segurida,Ie Social; 2)
c€Íidil,o conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União: 3) certidões que compÍovem a

regularidade perante a Fazenda Mrmicipal ou Dstrital do domicílio ou sede do contratado; 4)Certidâo de
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidâo Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT;
9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações preüstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trúalho ou equivalentes das categorias úrangidas pelo contrato, poÍ todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciririas, tributri'rias e as dernais pÍeyistas em legislação específica. cuja
inadimplmcia nâo transfere a responsabilidade ao Contrarante;
9.1l. Cornunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local dos serriços.
9.12. PrcstâÍ todo esclarecimento ou informaÉo solicitada pelo Contratante ou poÍ seus pÍepostos,
gaÍantindoJhes o acesso, a qualqu€Í ternpo, ao local dos trabalhor bern como aos documentos relativos à

execuçil,o do empreendimento.
9.13. Paralisar, por daerminação do Contratantq qualquer atividade que nâo esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou gue poúa ern risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.14. Promover a guaÍda manuten@ e ügilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à

execução do objao, duranle a vigência do contrato.
9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observfuciâ às normas da legislaç,Ào pertinente, cunprindo as

determinações dos Poderes Púbücog mantendo sanpre limpo o lccal dos serviços e nas melhores condições
de seguranç4 higiene e disciplina
9. 16. Submet€Í previamente- por escrito, ao Contratantq para aniilise e aprovaçâo, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujan à especificaçôes do monorial descritivo ou instÍumento congêneÍe.
9.17. Não permiú a utilizaçâo de qualqu€Í trabalho do meaor de dezesseis anos exceto na condiçào de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem p€ÍÍnitiÍ a utilizaçâo do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
9. | 8. Manter durante todâ a vigência do contrato, eÍn compatibilidade com as obriga@es assurnidas. todas
as condições exigidas para húilitaçâo na licitaçâo;
9.19. Cunprir, durante todo o período de execuçâo do contrato, a Íes€rva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiênciq para reúilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as resen as de
cargos preüstas na legislaçâo (at. I ló)l
9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cl:áusrla acima, no prazo Íixado pelo fiscsl do
contralo, corn a indicaçào dos empregados que preÊncheÍaÍn as referidas vagas (aÍt. I ló, peá€rafo único);
9.21. Guardar sigilo sobre todas as infonnações obtidas ern deconÊncia do cumprimento do contato;
9.22. AÍcú com o ônus decorreÍrte de evennral eguivoco no dimensionanento dos quantitativos de sua
proposta inclusive quanto aos cuíos vaiáveis decorrentes de faores futuros e incertos, devendo
complernentá-los caso o preüsto inicialmente ern sua pÍopostâ não seja satisfâtório paÍa o úendimento do
objeto da confúação, €xceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no aÍ. 124, II. 4 da Lei n'
14.133, de 2021:
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9.23. Cumprir. alern dos postulados legais ügentes de &nbito feder-al, estadual ou municipal. as normas de
segurmça do Contratante;
9.24. RealizaÍ a aânsição conraual com transferência de conhecimento, tecnologia e têcnicas empÍegadas,
sem poda de informaçõeq podendo exigir, inclusive, a c4acitaçào dos tecnicos do conúatante ou da nova
ernprcsa que continuará a execução dos serviços;
9.25. Esar registrada ou inscrita no Conselho Profissional comp€tente, conforme as áreas de atuação
previstas no Projao Brásico, ern plena validade.
9.26. ObteÍ junto aos órgâos competentes, conforme o caso. as licenças necessárias e dernais documentos
e autorizsções exigíveis, na forma da legislação 4licrável.
9.27. Elaborar o Dirfio do objao contratado, incluindo diaiamente. pelo Engenheiro preposto responsável,
as informagões sobre o andamerto do eÍnpreendimento, tais como. número de funcioniários, de
eqúpamentos, condi@es de rúalho, condições meteorológicas, serviços executados. registro de
ocorrências e outros fdos relacionados, bem como os comrmicados à Fiscalizaçâo e situação das atiüdades
em relação ao cronogÍãna pÍevisto.
9.28. Refazer, às suas expensaq os trabalhos executados ern desacordo com o estabelecido nas

especiÍicaçies, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com ücio de
construçilo, pelo pÍazo de 05 (cinco) anoq contado da data de emissão do Terrno de Recebimento Definitivo
9.27. Observar as diretrizes, critérios e procedim€ntos para a gestão dos resíduos da constÍução civil
estabelecidos na Resolução n'307, de0510712002, çom âs alterâçõ€s posteriores, do Conselho Nacional de
Meio Ambiente - CONAMA.

r0. cLÁusuLA DÉcn{á,- osRrcaçôEs PERTk{ENTES À LcpD
10. L As partes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de agoso de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenhen acessô em razâo do ceÍtúne ou do conúaÍo aúninistrativo que eveÍtuâlmsntê venha
a ser firmado, a partir da apresentaçào da pÍoposta no procedimento de contraagâo independenternente de
declaração ou de aceitaçâo expressa
10.2. Os dados obtidos somente poderâo ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os principios do rt. 6" da LGPD.
10.3. E vedado o compartilhamento com terceiros dos ddos obtidos fora das hipóteses permitidas ern Lei.
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobrc todos os contratos d€
suboperaçâo frmados ou que venham a scr c€lebrados pelo Contratado.
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos leÍmos do aÍt. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los,
com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda

de documgnlação para Íins de comprovaçào do cumprimento de obrigaçÕes legais ou contratuais e somente
enquanto nâo prescritas essas obrigações.
10.6. E dever do contratado ori€fltaÍ e treinar seus enrpregados sobre os deveres, reqüsitos e

responsabilidades deconentes da LGPD.
10.7. O Contratado deverá exigir de srboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente
cláusula, permanecendo integralmente res?onsável por grantir sua observrância
10.8. O Contratânte poderá realizar üligência para aferir o cumprimento dessa cláusula devendo o
ContÍâtado atender pÍontamente eveÍtuais pedidos de comprovação fonnulados.
10.9. O Contraado dwenâ prestar, no pÍazo fixado pelo Conrraame, prorrogável justificadamente,
quaisquer informryôes acerca dos dados pessoais pa'a crmrprimento da LGPD, inclusive quânto a ey€ítud
descarte realizado.
10.10. Bancos de dados formados a partir de @ntÍatos a&ninistrativor notadaÍnente aqueles que se

propoúam a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos an arnbiente virtual controlado, com registro
indiüdual rastreável de trataÍnentos Íealizados (LGPD dt. 37), c.m câda acesso, data, horário e registro
da finalidade, para efeito de responsabiliz@o, on caso de eventuais omissões, desüos ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devern ser desenvohidos ern formato interoperável, a fim de
gaÍantir s reutilização desses dados pela Adminiíração nas hiÉteses previslâs na LGPD.
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l0.l L O contÍato está sujeito a sêr alterado nos procedimentos peÍtinentes ao tratamento de dados pessoais,

quando indicado pela autoridade competente, ern especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.
10.12. Os contÍatos e conlênios de que trâta o § l'do art. 26 da LGPD deverâo ser comunicados à
autoridade nacional.

1I. CLÁTTSULA DÉCIMA PRIMEIRA- GARANTIA Df, EXECUçÂO (aTt.92, XII)
I l.l. Sefá exigida garantia contratual de execuçâo no valor de 5olo (cinco poÍ c€nto) do valor total do
contrato, em até l0 (dez) dias corridos após a assinatrna do teÍmo contratuâI, mediante depósito no TesouÍo
Municipal. com memorando a ser retirado na rmidade contratante, ou eÍn outra modalidade prevista no aÍt-
96, § l', da Lei n" l4.l33l202l, conforme edital.
I 1.2. Sernpre que o valor conúatual for aumentado ou o contrato tiveÍ sua ügência prorrogada, a conúatada
será convoeada a reforçar a gaantia, no prazo máximo de 3 (rês) dias úteis, de fonna a que corresponda
sempre a 5olo do valor total atualizado do contrato, conforme estabelecido no edital.
11.3. O nâo cumpÍimento do disposto n€ía cláusula ensejani aplicação de penalidade conforme
estabelecido no edital.
I L4. A garantia exigida poderá ser utilizada para satisfazer débitos decoÍÍentes da execução do contrato
e/ou de multas aplicadas à contraiadâ, nos tennos do edital.
I1.5. A garantia contÍatual será devolüda após â lawatura do Termo de Recebim€nto Definitivo dos
serviços, mÉdiante Íequerimílto da Cont-atada acompanhado de c.onprovação contemporânea da
inexistênçia de ações trabalhisas que impliquem responmbilidade subsidiária do ente público. conforme
edital.
I l,ó. A garantia poderá ser substituid4 mediante requerimento da interessada respeitadas as modalidades
previstâs no âÍt. 96, § l', dâ Let n" l4-133D021-
I1.7. Em confi'àtaçô€s de obras e serviços de engenharia seú exigida garantia adicional do licitante
vencedor cuja proposta for infeÍior a 85oá (oiteÍ a e chco por críto) do valor orçado pela Admfuristragào,
equivalente à difereqa entre este último e o valor da proposta sen prejuízo da gaantia de 5olo prevista no
item I l.l.

12. CLÁUSULI\ DÉCTMÀ sf,GUNDA - INFRAÇÔES E sANÇÔEs ADMTNISTRATTVAS (aTt. 92,
xw)
I2.1. Comqe inÊaçáo administraiva, nos termos da [,ei n' 14.133. de 2021, o conúalado çe:

a) der causa à inexecução parcial do conf'ato;
b) der causa à inexecuçâo parcial do confião que cause gÍave dano à Administraçâo ou ao

funcionarnento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecuçáo tolal do conüatol
d) ensejar o Íettrdamento da execu@ ou da entrega do objao da contrdaçâo sern motivo

justificado;
e) apresentar docurneÍtaçâo fâlsâ ou prestaÍ declârâçâo falsa duÍãrte a execução do confato;
0 praticar ato Íiaudulento na execução do conkato:
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualqueÍ natureza;

h) praücar ato lesivo previsto no út. 5'da lri n" 12.846, de l'de agosto de 2013.
12.2. Serfu aplicadas ao conüatado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

I) Adveíênci4 quando o contratado der causa à inexecução parcial do contÍato, sempre que nào se
justificar a imposiçâo de penalidade mais gÍave (rt. 156. §2', da Lei n" 14.133, de 2021):

II) Impedimento de ücita e con&ataÍ, quando praticadas as condutas descritas nas alineas "b", "c"
e "d" do slbitem acima dege Contrato, sêrrrpre gue nâo sejustificar a imposição de penalidade mais grave
(aÍt. 156, § 4', da tÉi n'14.133,de2021);

lll) Declaraçâo de inidoneidade paa licirar e conu:atar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "e", "f', "9" 

" 
"h" do subitem acima dege Contrato. bern como nas alineas "b", "C' e "d", que

justifiquem a imposiSo de penalidade mais grave (at 156, §5'. da lri n' 14.133, de Z02l).
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IV) Multa:
l) MoÍatória de lolo (urn. por cento) por dia de araso i4iustificado sobre o valor da parcela

inadimplida aé o limite de 30 (trinta) dias;
2) Moratória de 0.O7o/o (sae centésimos por cento) do ralor total do contrato por dia de

atraso injustificado, até o máximo de 2olo (dois poÍ c€nto). pela inobservância do prazo fixado para
aprescntaçâo, suplementação ou reposi@ da ga'artia

a O atrâso superior a 30 CIRNTA) dias autoriza a Adminisração a promover a extinção
do cotrtrato por descumprimento ou cumpÍimetrto irregular de stas ckfusulas, conforme dispõe o inciso I
do an. I37 da Lei n. 14.133, de 2021.

3) Compensatória, parâ as infra@s descritas nas alíneas "e" a 
*h" do subitern 12. l, de l0

o/o a 30.o/o do valor do Contrúo.
4) Conpensatoria para a inexecu@ total do cooü?to prer.ista na alínea "c" do subitem

12.1, de 20o/o a 30o/o do valor do Contato.
5) Para infração descÍita na alinea *b" do subitern 12.1, a multa sr:út de 20.o/o a 30olo do

valor do Contrato.
6) Pa-a inÊações descritas na alínea 'd" do subitem 12. I, a múta será de 5% a 20o/o do

valor do Contrato.
7) Para a infiação descrita na alínea *a" do subitem 12.l. a multa *rá de 8o/o a 25o/o do

valoÍ do ContÍato, ressalvadas as seguintes infragões:
12.3. A aplicaçâo das sanções preüstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Conhatante (at- 156, §9, da Lei n" 14. 133, de 2021)
12.4. Todas as san@es preüstas neste ContÍato pod€râo ser aplicadas cumulativmente com a multa (aÍt.
156. $7", da Lei n' t4.133, de202t).

12.4. I . Antes da aplicação da multa sa:i facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze)
dias útsis, contado da data de sua intimação (aÍt. 157. da tri n" 14.133, de 2021 )
I 2 . 5 . Se a tuulta aplicada e as indenizações cúíveis forfil speriores ao valor do pagamento êventuâlmente
devido pelo Conraante ao Contratado, alem da pei'da desse valor, a diferença será descontada da garantia
pÍestada ou será cobradajudicialrnente (aÍt 156, §8P, da tri n' 14.133, de 2021).
12.6. Prevíanente ao encãninhãnento à cobraçs judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de l0 (dez) dias, a contaÍ da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade compaente.
12.7. A aplicação das sançôes ralszar*-â em pÍooesso adminisrativo que ãisegure o contraditório e a
ampla defesa ao ContÍdado, observando-se o procedimento preyisto no c4ut e pmígrafos do art. 158 da
tri n' 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contrataÍ e de declaração de
inidoneidade para licitr ou contratd.
12.8. Na aplicação das san@es serâo considerados (aÍ. 156, § l', da Lei n' 14.133, de 2021):

a) a natureza e a graúdade da infração comaida;
b) as peculiaridades do cáso concÍelo;
c) as circunstâncias agravant€s ou atenuântes;
d) os danos que dela provierern para o Contrdante;
e) a implantagão ou o ryerfeiçoanento de programa de integridade, confionne normas e oÍientações

dos órgâos de controle.
12.9. Os atos prerístos como infrações aúninisrrativas na Lei no 14.133, de 2OZl, ol eÍn outras leis de
licita@es e contraos da Administração Pública que tambern sejam tipificados como atos lesivos na Lei no

12.846, de 2013, serâo apurados e julgados conjurtamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade compeente definidos na referida Lei (ârt. 159)
12.10. A personalidade jurídica do Conrarâdo podeÍí s€r desconsiderada sonpre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste ContÍato ou para
provocar confusão patrimonial. e, nesse caso. todos os efeitos das sanções apticadas à pessoa jurídica serão
esleldidos aos seus administradores e sócios com poderes de administraSio, à pessoajurídica sucessora ou
à empresa do mesmo ramo com relação de coligaçâo ou contÍole. de fato ou de direito, com o ContÍatado,

(
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observados, ern todos os casos, o contraditório. a ampla defesa e a obrigatoriedade de anráli se jurídica préüa
(aÍt. 160. da L€i n" 14.133,de2021)
12. I I . O ContÍatante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteig contâdo da data de aplicação da
sançâo, informar e manter atualizados os dados relativos às sanÉes poÍ ela rylicadas, para Íirs de
publicidade no Cadas-tro Nacional de EÍtpresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituidos no &nbito do Poder Executivo Federal. (AÍt. ló I, da Lei n' 14.133,

de 2021)
12.12. As sançôes de impedimento de licitar e contrataÍ e declaração de inidoneidade para licitar ou
contrattr sâo passíveis de reabilitaçáo na forma do ãt. 163 da t ei n" 14.133121.
12.13. Os détritos do contr"tado para com a AôninistÍaçâo contrarante, Íesrltantes de multa administrativa
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa podeÍào s€r compensados, total ou parcialmante, corn os
créditos devidos pelo referido óÍgão decoÍr€ntes desÍe mesmo contrato ou de outÍos contrâtos
administrativos que o contralado possrn com o mesmo órgão ora contrâtaÍtg na fonna dâ Instrução
Normativa SEGES/ME n" 26, de 13 de aúil &.2022.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DÀ EXTINÇÂO CONTRATUAL (ATT 92, XIX)
13.1. O contraro será extinto quando cumpridas as obrigagões de ambas as paíeq ainda que isso ocorra
amtes do prazo estipulado para tanto.
13.2. Se as obrigações nào forern cumpridas no pÍazo estipulado, a ügàrcia ficará prorrogada até a
conclusão do objeto. câso em que devení a A&ninistração pÍoüdenciaÍ a readequaçâo do cronograma
frxado püa o contrato.
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no itern anterior decorrer de culpa do contratado:

a) Íicará ele constituído un mor4 sendo.lhe apliúveis as respectivas san@s administraivas; e
b) podeni a AúninistÍação optaÍ pela extinção do conrato e, ness€ cáso, adotanrá as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução conúatual
13.4. O contrato poderá ser exúnto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos preüstos no atigo 13 7 da tri n' 14. 133/2 l, bern como anigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa

13.4. | . Nesta hipotese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
13.4.2. A alteração social ou a modifica@ da finalidade ou da estrutura da ernpresa nâo ensejará

a extinçâo se não restringir sua capacidade de conclúr o conúato.
13.4.2.1. Se a op€ração implicar mudança da pessoa jurídica contratad4 deverá ser

formalizado termo aditivo para alter@o subjetiva
13.5. O termo de extinção, sernprc que possível será precedido:

13.5. 1.. Balanço dos eventos conuatuaisjá cumpridos ou parcialmente curnpridost
13.5.2.. Relaçâo dos pagamentos já efauados e ainda devidos:
13.531.- Indenizaçõ€s e multâs.

13.6. A extinçâo do conffio nâo configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro. hiÉtes€ em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (aÍ. l3l, caput,
da Lei n.o 14.133, de 2021).
13.7. O contrato podeÍá ser extinto caso se constate que o contratado mantán vinculo de natureza técnic4
comercial, econômic4 financeira, trabalhisra ou ciül com dirigelte do órgão ou entidade contratânte ou
côm agente público que telhâ desernpenhado fimção na licitaÉo ou due na fiscalizaçâo ou nâ geslào do
contrâto. ou que deles seja cônjuga companheim ou pâÍEnte eÍn linha rel4 colderal ou por afinidade, até
o terceiro grau (at. 14, inciso IV, da Iri n.o 14.133, de 2021).

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - IX)TAÇÂO ORÇAMENTÁRIA (ATI 92, VUI)
14,1. As despesas decorrentes da presente conffiação correÍão à conta de recursos específicos consignados
no Orçarnento da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS. na
dotação: 1010.15.451.0340.1.052 - CONSTRUCAOREFORMAAMPLIACAO DE CEN.ÍIIERIOS

Rua 6aleria Gentit Cerdoso. zo - Centro, ó3.7o0-ooo

*



r CRATEÚS

PUBLICOS. no(s) elemento(s) de despesa(s): ,14905100 - Obras e Instalaçôes; Na fonte de recursos
t.701.0000.00;

14.2. A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes senl indicada após aprovaçào da Lei
Orçamantária respectiva e liberaçâo dos créditos correspondentes, mediante ryostilanento.

15. CLÁIÍSI-ILA DÉCIUA QUT{TA - IX)S CASOS OMISSOS (Art. 92, IID
15. [. Os casos omissos serào decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no 14.133,
de 202 l, e danais normas federais aplicáveis e, subsidiarianrente, segundo as disposi@es contidas na Lei
n' 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contÍatos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA sExTA - ALTERÂÇÔES
I ó.1. Eventuais alter-açõ€s conaatuâis regeÍ-se-âo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n" 14. 133,

de 2021.
ló.2. O conraado é obrigado a aceitar, nas mesnürs condiçôes contrahrais, os acÉscimos ou supÍessôes
que sc fizerern necessários, úé o limite de 25% (ünte e cinco por cãto) do valor inicial atualizado do
contrato-
16.3. As altcÍaçôes conffiuais dev€Íão ser promovidas mediante celebÍaÉo de rermo aditivo, submaido à
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de jusificada necessidade de
antccipaçâo de seus efeitos, hipótese ern que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de
I (uÍn) mês (aí. 132 da Lei n' 14.133- e 2021').

16.4. Registros que não caÍa.Íerizam alteração do contrato podern ser realizados por simples apostil4
disporsada a celebragão de termo aditivo, na forma do art. 136 da ki n' 14.133, de 2021.

17, CLÁUSULA DÉCIMA SÉTTMA - PUBLICAÇÃo
I 7. L lncumbirá ao conratante divulgaÍ o pÍesente instÍumento no Poíal Nrcional de Contrataçôes Públicas
(PNCP), na forma preüsta no aÍt. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na
lntcmqt, em atenção ao et. 91, ceut, da Lei n." 14.133, de 2021, e ao aÍ- 8e, §2", da Lei n. 12.527,de2011,
dc art. 7'. §3", inciso V. do DecÍeto n. 7 .724, de 2012.

It. CLÁUSULA DÉcnal Oruv,l-FORO (rrr c!, §r')
18.1. Fica eleito o Foro da Cornarca de Crateús para dirimir os litíg;ros que decorrerem da execução deste
Termo de Contrdo que não puderem s€Í compostos pela conciliação, conforme aÍt. 92, §lo, da Lei n"
t4.t33t2t.

CRATEUS/CE,

CNPJ N" -
ELIAB GOMf,,S MORf,IRÁ

Rcsponsávcl hgel da CONTRATANTE

CONTRATADA
Rcsponsávcl legel de CONTRATADA

TEST§,MUNHAS:
l.
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